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• 

SENHOR PRESIDENTE:-

- JUSTIFICATIVA -

O Instituto Cultural Brasil - Estado Uni 
doa - é uma instituição bra~ileira de fina não econômicos, 
fwidada em 8 de jWlho de 1966, em nosea cidade, e desde en 
tão vem prestando à coletiVidade bauruense relevantes sei
viçoa, não só no aspecto cultural como também no estreita
mento cada vez maior nas relações de amizade que unem nosso 
país aoa Estados Unidos. 

Tratando-as de uma instituição de altos / 
objetivos, entendemos que a mesma seja considerada de uti
lidade pública, razão pela qual apresentamos à deliberação 
desta Casa o presente projeto de lei:-

- PROJETO DE LEI -

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de/ 
são Paulo, usando de suas atribuições, D e e r e t a:-

Artigo lg - Fica considerado de utilidade pública, pela sua 
finalidade cultural e educacional, o INSTITUTO 
CULTURAL BRASIL - ESTADOS UNIDOS, desta cidade, 

Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data de aua publi--caçao. 

Sala 11Bened~Mor 

.&LCINSO 'G..\!~:J!' 

/ETM.-
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Ata de Constituição do Instituto Cultura,! Brasil-Estados Unidoe, realízada - ti de 
junho de lgó6. Aos oito diu do 118a d~ Junho de llil novecentos • ••-enta e ••ia, 
as doze boraa, 1 rua Antonio Alves m1mero l&-7, nesta cidade de n.uru, Estado de 
são P.ulo reuniraa-ee • Aasembllia Geral de Conatitui9âo do Instituto Cultural-
Braail-F.stadoe. Unidoe, sociedade brasileira de fins não ecan&ncos, a sabera Abf-
14,.,. Pi" .... ;_. ~ ~aa, brasileiro, casa.ao, advogado, residente l rua Paes t.e m1ae-

..... ~. -•~ Ouiaarães, brasileira, caeada, prenda.& ~ticaa, ·residente l rua 
An~~.., ..... .,es núllero 15-lOJ Clio Cuargo Pacheco, bruilei.ra, cuada, prendas do
llÚticaa, residente A rua Antonio Alves rúaero 9 ... 48, 11pto. Gl; Dulce .Franco · ·Gade
lba, brasileira, caa..ta, prof ....&-a prillÚ'ia, reaidente l rua. C<x!.selbeiro Antonio 
Prado n4mero 5-45; &:li.son B6raio, brasileiro, casado, coatador, eletricit&rio, re
•i.deote l roa Dom.·ciano Silva OOllel'O 4-61; Edna Penteado, bruileira, vi.tva, pro
feea&-a prim!ria, reaidente l roa Virgílio Malta mlaero 15-38; H,l.i.o i.e.oa Lopea, 
bl'uileiro, casado, -'dica, residente l rua Ara4jo 'Leite n.i.ero 16-49; Joe! Renato 
do Vale Gad-elba, bruileiro, c .. ado, engenheiro, residente l rua Conselheiro Antcr 
nio Prado mbaero 5-45; J'oeA Ricanlo A~ilino, braaileiro, casado, caaerc:iante, re
•idente l ru• Agenar Miei,ra mt.ero 17...{',o; Lili.n. Smith, breai.leira, casada, profes
atJra, residente l rua Qiatavo Maciel n4mero 21-63; Lourdea Aquilino, bruil eira,ca -sad.&1 prendu da.§eticu, reaidente l rua Ageoor Meira mt.ero 17-&>; Mtrio D :v -
lacqua Neto, brasileiro, solteiro, Ae.ada.dco de Direito, reaidente l rua Saint 
tin ndaero 20-;271 Mauricio Leite de Toledo, brasileiro, vi.tvo, advogado, reaid 
l ru& Aradjo Leite mS.ero lÕ-ZOJ Ruben C'.oube, 'bruileiro, cuado, industrial r 
dent'e l rua Virgílio Malta oúaero 19-5.5; Sylria Saint Martin Zucchi, brui.le 
eada, f anuclutica1 reeidente l rua AD.temi.o Alvee n4aero 9-27; ~alter Z.Ucchi1 

aileiro, culldo, comerciante, residente l. JN.a Antonio Alvo m1llero ~7; Reynaldo 
~--.no Jdnior, bruileiro, aoltairo, eletricitlrio, Ac.d8aico de Dire:ito, rui.den
te l rua Alfredo Ruiz .ndmero 5-33; Sylvio Tellea Nun•, bruileiro, casado, edvo- ~· 
a.d<>, reaidente à rua Aviador Gomes Ribeiro ·mi..ro 13-35J Ozeias Rocha, brasi.leiro 
casado, eletricit'ki.o,. ~· .-eaident~ l rua N'iter6i ndaero ~-84; .App..-eciR\ 
~~.d• Cutro, bras1leil"o, ~Ado; eletr1cit&rio, advo~, _residente l Pr219a 
F.p1tAc1.0 Peaa8a ra1mero 2-59; Arlindo AnbmN da Coet'a, brasileiro, caaado,Cbefe de 
Veoclaa de Collpmhi• de Petr6leo, residente l rua Av-.iador G<aes Ribeiro ndmero 9-401 
Ja.' Tonoa, braaileiro, cMado, funcionário público Federal, residente l rua P.B.G. 
a número 2-4!}. Por votação, foi eleit'o Presidente da Mlsa, o Sr. J08& Ricarclo At:lu! 
Uno, que convidou. a aia, Reynaldo R<maoct J'dnior para fuoci.onar· C(9). secretá-io,1'i -cando aaia conatituida a .S.a. di.re'tora dos trabalhoa. Iniciando-se os trabalboeao 
Sr. ftr•idente da ll&aa colocou iaediatamente ell VOt89Ão a, eleição dos. MIBhros que 
COlpM"ão a Piretoria, o Consllho Deliberativo e º ' Coaaalho Fiscal, bea ~· a ~ 
vação dos Eatatutoe da •ociedade. FA prilleiro lugar foi feita. a leitura do Eatatu
·to o qual foi mprovado por unlniaidade e que· abaixo transcrevo na .lntegr•• Título 
l - Organiz~ão, s&de e fins - Art. l - O Instituto Cultural Brasil- &stackw Uni
dos, aocieclade 'bru~leira de fina não econemioos, fundada. em 8 de junho de 1966, 
coma ailde na cidade de Bauru, Fs:tado de. são Paulo, compÓe-se de diplomados par quai!. 
quer e.colu auperiOS"ea, eatudantes, intelectuaia, e demais intereaeados no aeu 02 
jetivo principal, o eatrej.tamento daa relaçÕea culturais, reciprocamente entre o 
Bruil e Oll Eatados Ullido& da .A.Mrica. do M'orte. Art • 2 - Para atingir tsse fia ~ 
.:>ver& par todoía a. ~iQo adequado& entre outrM atividade. as aeguinteaa a) recep-
çio de peraoaalidadea norte-...-icanaa ~e vierem ao Br-il, facilitando-lhes o pl!, 
no conheoi.Mnto do meio do ba9ea e institutos de cultura em geralf b) conce98ao e 
encaainbMento de bolaaa ele eatucb, a.e.pre ~e tal fato f&- poeatvel: viaitu de 
interca.bio, ri.agena de estudoe e f'acílid-.:t• para transporte e hospedagea para, o. 
aaeooiado&s e) realiz.~ão d• CUl"&08, oampetic;Õea, eonferhci.aa, paJ.eatraa e r...,_ 
niÕe., incluaiye o eos.ino da lingt.1& e literatura de amo. 08 palaee; d.) divulpção 
e publioaqão por todo& os -i06 de obraa científicaa, literviu e arttaticu, u
•ill ooao lfl:iaa aõbre i.nstitui9Ões QU!turaia braaileiru e nort'e americanaa, pr-eaia:a 
do· aa -1.hore. obru e tradoc;Õea; e) organização de uaa bibliotecaJ f) aelhor oo-

~ 
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oonhecimen"to do Brasil e du couaaa bra&ileiru noe EatMlos Unido. d.a Awica, e 
diste pa!a DO Bruil, pl"091Vendo a aproxi.u9ão doa aeua horeene e organ:i~ ~ 
tioularee e of iciaia; a) sugeatÕea l entidlldea públicu e particu.larea de lledi
daa que venham cootribuir para aaior interclllbio cultural.. Art. 3 - são orPo-
do Inatituto CUltural.1 a) a uae11bl6ia gerals b) o couelbo Deliberativo; c)a d!, .. 

retcria1 d} .o ConseU.0 Fi.ocal1 e} o corpo aociall f} .,. depart-t:.: ? 
criadoll pela diretoria. Titulo II - Aaseebléia Geral - Art. 4 - A A.ueebléia 
ral ' CCJ41p018ta de todiotJ o-. auociado&.. Reunir-8e-l ordinàri.wnte t , 
durante o .._ de Fevereiro, e extraordi.nlria..nte, <l'&•nd0 ooovoc.cl& pelo Pre&i
dellte da cliretori.a, pelo Preaidente do Conaelbo Deliberativo ou par ua terço d.
uaociadoe do Inatituto, oc:m direito a YOto. Par,grato único - Ala Auellbl&ias ~ 
raia Extraordinárias, convooedu cpando preciao, tratar;o qnicaíllente do. a.s.-n
to. que COD5tarem no edital de ~óoovoc99ão. Art. 5 - Collpete 1: A.Mellbl6ia Geral, 
CJle é aoberana ma wu deciAÕea: a) eleger o conaelbo; b} detel"9.i.nar a cliuolu
ção do Iaatituto Qaltu.ral. Par'aJ-aío lJnido~ A cliaaoluçâo do Inatituto CUltu.ral e 
aliea.açao do MU patril6li.o a que ae refere ao Art . .... 35, -6 poderao ... reao.lvi
dos com a presença de tr&e quartaa partes doa auociadoa e llaioria de dois ter-

. 908 doa preaentea. Art. 6 - A Allaembl6ia deliberar1 eo11 a preae109a ela aaioria, 
(•tMle llaia Ull) doa a6cioe cem direito a voto, OOGvocadoe oom .ntecedlncia de 10 
diu,· mediante aviao pela iJlpreoaa e na eMe aoc.ial. Na aegunda OODVOCllÇÃo feita 
COlll anteced~ci..a de quarenta e oito boraa deliberarl com, ql.lalquer' ndmero de pr- a. 
11entea. Art. 7 - Cada e6ci.o poder& falar durante e~ aW:mtoa ae11 pl'Ol'TOP9ao e., W' 
DO ú.xi110, duu vkea &Obre a aeaaa questão. T.{tulo III - Conaelbo Deliberativo -
Art. 8 - O Coaaelho Deliber&tivo éOlllpÕe--ae de da: •emtw-oe, incloaive oa do .Art. 9, 

· eleitOll 08 dema:ia pela Aa.9embl6ia Geral. NC!llbull diretor am••lará u frmçÕe. OOll 

u de oonaelbeiroe. Ar-t. 9 - sãc> •• hros nat<» do Cooaelho: a) O Canaul Geral Ame 
ric.no - são P.-iloou aeu .ubetituto J.epl; b) ua prof-..or de e.cola aecunct&ri-; 
ou auperior local, aacolbido pela Aeee11bl6ia Geral do Instituto Culturals e) o d! 
timo preaidente cio Inatituto CUltutal. Art. 10 - O Conaelbo deliberarl coa os vo
toa de doia terçOllil de seua 00111pODentes Qa primeira, e coa a aaioria d<» preaent.es 
na ooavoc~ão ae~te, .feita com a ante.cedlncia de uaa hora. Art. 11 - O Conse
lho r~e-l onlinlriamente 2 v!z.ee por ano, em dia prlviamente deeignllldo, e 
ut'rMrdi:nlriUMIQte quando •olicitado pelo pr•ideote do Instituto Cw:tural, ou 
por eeia ~do Coaaelbo, i.ediuite cartu protocoladu exped:idaa .oa d..U., 
ooatendo a ordem do dia ela reunião. Art. 12 - Ao Conaelbo C011petea a) elegar o •eu 
preaidente e aecretú-io; b) orientar a diretoria e determinar a •licaçâo doe f"'!l 
ckMI aociaia; e) cleli.ber-.r anuai--te .obre o orvuento do Inatituto Cultural ... !. A. 
aentlldo pela DU-etari•, contendo juat-ificativu daa atividad.ea planejeda.a; d)9P1"2 W' 
vai' u contaa da diretori&J e) rever. quando solicitado par trinta a6oioa no mfn!. 
mo, oe ato.a da diretoria, que não produzirão efeito desaprovado.a; f) conceder oa 
t{tulo.s de a6ci08 hanorú-ioa e bellnlrit<»J a) eleaer a diretoria dentl"O cio prazo 
de trinta diaa a OOGtar de aua. eleição, e dar a poaee l aMaa; h) eleaer o Ccmee-
lho Fiaoalp)reao.lver a3bre oe caaoe oaiaaoe neat .. EatatutoeJ preeacber aa vag:,u 
'l"• ae verificarea no Jll'ÓSX"io Conaelbo Deliberativo, ~ oa "1• fore11 ~ 
diC.SO., deaaa forma, no e:&a-c!cio cio carao at6 a pr6xima Aaembl,ia Ordi.DÚ'ia;j) 
deaipar amJal'"Ote •ellbro.e pera owp>r a, C:O.iumo de Sel99ao de Bolaiataa; k)CIO!!, 
voc,ar Aueabl6i&& Geraia· e.xtraorclinú-iaa, observadaa u di.apoeiçÕea doa artigos 41 
e 41 "cçut•. ArtiF 13 - O. couelbeiro. terão ll&Dàato de 2 anoe. Tihlo IV - Di 
retoria - Art. 14 - A Diretoria eleita pelo Couelbo Deliberativo, ter1 IUDdato 
por doia anos. ! cooatituida pelo preaid•te, pelo vice-pr•idente, aecretário ~ 
ral, prilleiro aecretÚ'io, aegu.ndo aecret,lrio e teaoureiro. Parigrato único: Flil e~ 
ao de vap at6 ua t-erço doe • ...,. componentes, a diretoria eleam-á o.s aubstitutos 

· cpe tenainarão o undato doa aubetituídos.Art. 15 - O cargo de preeidmt• aer' e
xercido .apre que poea{vel por ua a6cio fundidor. Art. 16 - A diretoria r~ 
ao-l uaa vez. por mia, ordinlri.--te. Art. 17 - Coapete a diretoria: a) detenai- "' . 
nar u medidu n.ceasáriu l boa realiz.açâo dos objetiv06 aociaia, nomeando se P".!?. 
cieo WD diretor de secretaria e demaia funeionl.rio.a reatnerado&J b) executar a.a -

-segue-
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re&0l\19oes das Aaaembl,~u Gerais e as _d.o Cona,elbo Deliberativo; e) autoriza o pr!. 
aidente a convocar antinlriuente a aseemb~'ia e o Conaelho Deliberativo; d) admi
tir • excluir a6cios; e) prever os cargos vagos DO correr de seu mandato,_ de ao&rdo 
com o disposto no parlgrafo tbú.co do ~. 14. - Art. 10 - A diretoria 4elibera por 
maioria de votos não .sendo penaitid:a a aua reunião com menos de um terço de seua 114!!! 'bros. Art. 19 - Os atos da diretoria são sujoitoe a revisão do Conselho Deliberati
··"· Art. '20 - Ao presidente eo11petei •) represeatar o IMtituto Cultui-al ativa, ~ 
aiva, jud:.i,cial e extrajudicialaente; b) fazer convocaç~a p&Ta reuniÕes estraordin! 
ri• par cartas, imprensa ou outros aeioa; e) presidir as r~niÕea da diretori.a; d) 
~ainar teda ~ C01,Tespond8nc-ia e conjootaaente com o ~eaoureiro, as ordens de paga
mento._ cheques e qu-.lque,r- título qq.e illporta • _reaponaa.bilidade financeira; e) de
legar ao secret&i~ ou ao diret;;. de secretaria ccapettncia para aasiDU" a corr~ -d@ne:ia ord.i.nÚ'iaf f) autoriar ~ pa~to de despesas de expediente,rubricando e~ 
tas. Art. 21 - Ao Vice-presidente compete auxiliar o presidente e substitu:l:-lo. Pa
r,&rú!' Unico: O. diretores nas auas faltas oo i.mpediaentoe aerão suba_titui.do& .,... 
las imediatos, na orden de sua procedencia. ~. 22 - Ao secretúio g.-al cc;impete: 
•) ori,entar ~ s.-vic;o de aecretaroiaJ b) atender ao expodieDite externo elo Iastituto 
CUltur~; e). elahon.r o relat&-io amuµ a ser apresentado l Asa~l,ia _Qer.al; d S,! 
cretariar u reuniõe. da.e ,Aasembllias gez-aia, J"edigindo, as suaa atas. Art. 23 -
primeiro eeoretúio compete: 7a) organizar e manter oia registros e, fichirioe De4~~ 
rias; b) •tender ~ ..-Vi9os internoe do Inatituto OJ1tural. _Art. U. - Ao aeaw"1o<J\. 
aecz:et-'1-io campeté: a) auxiliar oe eervi9a. da secretaria; b) i;ecretariar U'Ell" llUI!~ 
Õe& da diretoria redigindo 8!-1&8 ataa •. Art •. 25 """.Ao teao:areiro ~te: a) arrec 
as cootribuic;Ões e deu.ia ~medi~te. recibo; b) apr.eaentar em ·tedaa ~ :rewú.ÕU 
da di.retari~ eJC.pOíSi9âo da situação fi.nanc~ira; e) pa,gar as con'taa a11tQl"izaclu; d) d! 

_ poeitar em banca., ~ arbt:trio da ·diret.oria, os fwxloe aociai~, não pod.~ coaaer-
var an caixa por aais de 48 horas qu.antia. superi°"' a cinquenta Cl"U~e~ novos; .e) (\) 
i:elar pelo patrim&rio. Titulo V - Conaelho FiacAl - Art. 26 :- O C~elho Fiscal, e- ~ 

·~ .. . leito polo Conselho Del,iberativo, serl CCllllp08t~ de trla inembr.os efetivoa .• trk ~· 
plente&t estranhos ao ~lho _Deliberativo e a Pi.reteria, &;endo lates IRJl>lentes 
aub&_tituidos daqueles na <>riem .estabelecida pela prioridade da matrícula. Par,gaoafo 
ÚlliQO - O •ixla:to élo C.od&elho Fiscal 6 de dois anoe· e t ,• ,seu comeqo e t&mino jun
tamente com o do presidente da DiretOf'ia.)( Art •. 27 - ! fançâo do Conaelbo F~.scal ve
ri.ficar os baluços apresentados pela Diretoria. Pa:rig;J'.do prillaeiro - Durante a ve-
r~f icação doa balau;os, pode o Conselho F~cal .aolicitar ap presidente intCll"llllÇÕes 
e di;ligtncias neceaaârias ao deaeqM'nho de aua função• P&Tâgrafo segundo - O COIMe
lho Fiaaal cleveri .OP:~ .abre ,09 _b~ dtmtro de 15 diu _coatadae_ da da.ta em cpae 

os rec;eber, entendend°""5e que a f'uta ~ pronunciallellto nbte prazo aigai1;ica ~ 
vação dos mesmos. Pari.grafo terc~ - O Cõnselho F'iscal deverá para apr~iar e ~ 
V~ os bal4U19oa reunir-se !Juas vezes ~ a:ao, inf'orundo i Direto.ria, ~ l5 diaa de 
antecedtoci._ daa datas deaau reuniÕes-. Titulo VI - Carpo Social - Art. 2S - O 00!: 
po social ã constittd.do pela.a aeguintea ~t·egoriu de aócio~u a) fwxledares os c,ae, 

• ,amo tal se ~creveram ,at& o momento do regiatro dt.tes es,tatutas; 'b)contribuintea 
Ol8 que, em mlmero ilillti.tado, COllQ tal se inscrever;aa; e) _hcmor&ios os qu.e, a jul7.0 
da diretoria e "ad referendum11 do ,CCJ1111elbo se tQl'ilaram merecedores- dessa disti119ão;d) 
ben~itoe as cp~, a ju,izo do conaelbo ~por proposta da diretor~ia tiveram preata
do servi90& relevantea llD ~titute CU.ltural; e) correa~entee, os _que como tai.a 
,(~em deai~os pe'1a Diretoria;· t) -remidos os que, contribuir• can a quota de 24 
meu.iidadea, paga de_ wu. s6 vez., Art- 29 - Os ~ioa oantribuiJ"'ãO: a) cem uma men,-

.. a~id~ estiPQ.1-1& .-ialMllte pela diretor~a e aprovada pelo ~onaelho Delibç<ati.vo. 
Art.. 30 - O. .OOios baaariri'-• ~i t-os, CCJl:Teapõll!dentes e remidos est.io iseJJtoa. 
de canõtri.buiçÕea. Art. 31 - São ~ver .. dos s6ci.os: a) ;contribuir ~ as anuid-1eaf 
b) acatar as deliber99Õea da ~tori,a, CQa&el~ e uaembl,ia ger~; e) ~er a 
~lidariedade entre oe ..-~iadoé; d) envidar ·todo&; os sats esf0l'9oa em _prc}l dos o,2 

• jetivos aoçj..aisJ e) eJtercer OIS car_gas que ,lhes forem c:onfiado,is; f) ampr-ir fi•i->.
t~ os (tStatut.os._ Art. 32 - s~ direi~as ,doa scScios:_ ") .frequentar â a.Ide do Iutit_!! 
to Chlt:ural no barlrio do expediente e ~icipar dM testas e reuniÕea promovida& 

~. -aegue-



-4-

pelo Iuti.tuto para os a&tioa, bela CCB).de outr- ativid..U. pnmovid- por outra.s 
iutitui9ÔM w MlÕ.. do ICBEU. b) ,propor a a.dmi.Hao de novos a6cioe; e) 80lici
tar por eacrito, l Diretoria, providlDci.a para ae irregularidad-. que notar noe di 
:fer•tee l'a.808 de eervi9a. e ativi.dadea, uaia ·~ propor medida.a c:p.e julgar~ 
v&itoaaa para o InatitutoJ d) votar e aer votwio, dellde que preeooba u ooadi9Õ.. 
exigidu pel.oa F.ata:tuta.1 •) tcmar parte em "1&i.e~er .Uaeebl.éiaa,. propondo e~ 
outiDdo a. uaunto. a elu eut.etidos. Pu,lsra:t'o '1nioo - O exerc!c:io de ~
cargoia cu í\1D9Õ.., direta ou indiretamente r .. mer..SO. pelo ICBEU, suapeade duran
te awa vig8ncia, para a& aesbros eleg1vei.a, o direito de aer votado. Art. l3 - O e6 -cio a6 poder' go&ar a plenitude de &QU& direit<Ni quando quite com a Tuouraria. Tl -tulo VII - Patrillnnio - Art. 34 - O pat.ri.enio do Inatituto Cultural aerl conati-
tuido pelu contribui9Ões doa auociad.08, donativo. e por tod:oe 05 bena mveia e !. 
.Sveia aâqviridoa per OCJllpl'& ou c1oa.9ão. Art. 3.5 - S6 ,C(D aprov119ãO da, A.uembllia Ge -ral, poder' o Instituto Cult\IFal ~i.rir- por COl!pr& e diapor d• seua bena i-6vei.a.-
Par'31-afo Wúco - lilll caao de extinção a que. se, 'refere o arttgo 5, letra b) o patri, 
.ern1o do I.aati:tuto Cultural aer' revertido aa entidlldea AMi.et'lnciai.a e Beneficieo 
t• deeta, cidade. Titulo VIII - Diaípoai9Õea Tranai'toriu - Art. 36 - O. a6cioe m; 
re:ApQl'd .. , nem 98880 au.bsidihiallente, pelu obripqÕes. aociaia. Art. 37 - O aiet!. 
aa de voto .6 •ecreto. Art. 33 - O Inatituto Qa,ltul-a.l Ü.o ter• duração dete.ndnada. 
Art. 39 - A Diretw-ia cle1ibVarl aebre o cli .. ..'&tiíltivo, embleMa e diploua do Inat~-.... 
tuto Cultural, ... ta QOllO ruolver1 o. ca.oa a.ia.o.. Art. 40 - O preenchilleato d.Ulll9' 
vaps de •6cios furwtad«rq serl teito ,,,-10. .&.ioa r..U..dos e cantribuinte. na or
d- cronol.6gica de inacric;ão. Art. 41 - Aa refcrau ou mxlif,i~ t-otai& ou --
., p&rcid.a dOll pruentea •tatuto. devem ..- pr•rlameote .W..ticlaa M> Ccmeelho De 
liberativo qu.e decid.irl .ebre a oanvoc.ção de .Aaaembl&ià, Geral extr~ia, U: 
pecialmm.te para .t.lbre e1aa reaolver. Pa.r'aJ-úo pr1-iro - Tem o Ccmeelbo Deliber;! 
tivo ua irazo de .J) (trinta) diu para ... ª decieão e, íindo .... prazo o. intere.
a.SO. poderio prcmav.,- a oanv~âo, Clt.e:&"'Yedo o diaposto no &rt. 41. P•'8s-af'o •!. · 
~ - !lo caao dlete N"tigo, a CGDVOCllÇ.io deverl aer f'eita. oo. trinta (JO) diu 
de •tecedlacia1 obaervado o di&paeto no ar't. 41. Parlgrafo tercd.ro - C.C. a CODV2 • 

'*lia te11 de ..- ,._.ti.doa a toda. -05 a6cia&, ex...U.a:r.ee do proj•to de refOl'll& ee
tatutb'ià proposto. Parlàruo quarto - T• oe a&cia. qLd-nze (15) cliaa para 4tlK'1•i

nhar ao CoQaelbo Deliberativo, F' eacrito u nrnc:lu <P• ~ propor. :Pari,~ 
f o quinto - A Aaaembl.Ua Geral E:ittr.ardi.nlria para oa f i.M previetoa na.te artigo 
e6 poder' aer realizada com a maioriã abaoluta dos s&i,oe preaent.. e a aprovação 
de qu.al.CJAer modiflC119mo total ou parcial -6 •• etetivarl •• aprovada por 2/J daa•6 
cioe preHDt•• Título IX - Diapa.içÕ.. Trauit&-i-. Art. 42 - A priaeira Diret~ 
ria eleita na Aaae.mbl4ia Geral de oaaatituiçao exvcerl o aeu Wldato, aindaqUeex -pirado o prazo a c:pe ee refere o artiao 14, at' que a. preaent• eat.atutoa aej• 
regi.etradoe. Paaeiou-.e a aegllir para a vot89âo para eleição da Diretoria, Couelho 
Deliberat-ivo e Coneelho Fiacal, que Wcialaente aerM> eleitoa pbl" Aeaemhll;ia Ge
ral de Coutituiçao, aendo ·qua para u pr&tiaaa eleiçÕea obedecerão 08 ditames ea
tatutir-ioea Ficou wia CQ11PC»ta a Diretor:La: Preaidente - Dr. Ab!lio Pinb.eiro ~ 
gaa; Vice-PrMidmte - Dr. Jo.l Renato do Vale GadelhaJ Secretú-io Gel'&! - tlú>io 
Bevilaoqua Neto; l• Secretú-io - Reynaldo RCJMno Júnior; 21 SecretM-io Ozéiaa Ro
cha; T-.oureirO- - Quaon B6ra:ioJ Para o CoQaelbo Deliberativo foraa e.leitoa: Preai 
d.llQte - Jos' RioanlO Aquili.DQ; Secre.t6rio - Dr. Maurício Leite de Toledo; Me-bra&i 
Abigail GuimarÃea; Clio- ea.rgo PachecoJ Dulce Franco Gadelha; Lilian Saith; Syl
vi& Sai.Dt WartiD ZAacchi; Dr. AppaFecido Sotero d.e Caatro; Arlindo ,Arttuaea da Coata 
e Joel Tonan. Para o Conulho Fiacal foraa eleitoai Dr. H'1io Lew Lopea, Dr. Sy!_ 
vio Tell• lfunea e RubeD Coube (efetiV'e»). Suplelltess Edna PentudoJ Lourdes ActJi
lino e Walter z.vcohi. Para encerra, o Sr. 1Te&1dente da -· detendnou a aia Se
cretirio, ~ fiz-..e a leitura 408 eatatuta& para canbeci.Wlto dos present•,ap6. 
o <JI• prooedew>e eatrep de o6pia do MMO aos Sra. • tl"08 r6oem eleitpa. N-.da · •, 
.U.. a oanatar, eu Be:yn.eldo Ra.ano J'1nior, aecret&r.io da-., dilretcra daie tr~ 
lho9 de oanat,it'liçmo, lavro a pr .. •te ata no livro caiipetente. a) lOIH Ricardo A
quilino, Presidente e a) Reynaldo ROll&DO J4nior aecretArio da meaa • aa. Dr. Ja&A 
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Renato do Vale Gadelba, r.diaon B6raio, Dr. Appareciclo Sotero de Caatro, Dr. Abilio 
Pinheiro Chagas, Sylvio Tellu Nuw, Dulce Franco GAdelba, Abipil Guiaarâaa, Dr. 
llaurloio Leite de Toledo, Sylv.ia Saint Martin Zuachi, Clio Caaargo Pacheco, Walter 
Zuoohi, Fdna Penteado, Joe6 Tonan, Dr. H'1io ~ Lopea, Joe6 Ricardo Aquilino,R!!, 
ben Coube, Lilian Saith, Arlindo Antunee da Coeta, Lourcl .. Aquilino, Reynaldo RCJ9!. 
no Jr., M&rio Bevilaoqua Neto, Ozeiaa Rocha. A p.reaente Ata foi devidaaente r•ai-
trada nu f&lhaa l a 8 do livro C011petente. Nada aaia a COD8tar, li.ida e coo.ferida e 
achada confor.e. Bauru, ao prilleiro dia. do .a. de junho do ano de bua ail oovecen-

t.L..ll'!rt!!iaid do Iutituto Cultura.l Bruil-Batadoe Uni._ 

~~~~=======e~~~~~- -

.. 



-<~ ,, 

• 

• 

E S T A T U T O S =•======•===•=====c:ac=== 
Instituto Cultural Brasil-Estados Unidos 

DE BAURU 

TITULO I • ORGANIZAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1. O Instituto Cultural Brasil-Estados Unidos, socioda.d.e brasile-ira. 
de fins não econômicos, fundada em 8 de junho de 1966, com séde 
na cida.de da BAURU, Estado de São Paulo, compõe-se de diplomados 
por quaisquer escola.a superiores, estudantes, intelectuais, e de
mais interessados no seu objetivo principal, o estroita.m.ento das 
relações culturais, reciprocamente entre o Brasil v oa Estados U 
nidos da Amórica do Norte. 

Art. 2. -. Para. atiil.gir êsse fim promoverá por todos .os meios adequados. en
tro outras- at.i.vidades as seguintes: 

Art •. 3~_ -

a) recepção de personalidades norte-a.mexicanas que viarem ao Br!, 
sil, facilitando-lhes o pleno conbocimonto do moio 1 do homem 
e institutos de cultura em geral; 

b) concessão e encaminhamento do bolsas de ostudos, sempre que 
tal fato fÔr possível: visitas de intarciâmbio, Viagens de es
tudos e fncilida.d.es para transporto e hospedagem para os asso 
cindes; 

c) realização de cursos 1 competições, conferências, palestras e 
reuniões, inclusivo o onsino dn língua e literaturn do ambos 
os pa.!seG; 

d) divulgação e publicação por todos os meios de obras científi
cas, literárias e artísticas, assim como guias eôbrc institui 
ções culturais brasileiras e norto americanas, premiando as 
melhores obras e traduções; 

e) organi3ação de uma biblioteca; 

f) melhor conhecimento do BrS:Sil o dna cousas brasileiras nos Es 
te.dos Unidos da Arnórioa, o. d~ste país no Brasil, promovendo ã 
aprozimaçã.o dos seus homens e organizações particulares o ofi 
cinisJ 

g) sugestõce ~ antida.d.as p~blicas e particulares de medida~ que 
venham contribuir parn maior int'ercâmbio cultural .. 

São orgãos do Instituto Cultural: a) a assomblóia geral; b) o con 
Solha Dãliborativo; c) a diretoria§ d) o Conselho FiscalJ e) Õ 
corpo socialJ f) os departamentos que forem cria.d.os pela.direto
ria. 

TITULO II • ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 4. - A Assembléia Geral á composta de todos os nssociadoe. Reunir-so
h ordin~riamento todos os anos, durante o mês de fevereiro, e e~ 
traordin~riamente, quando convoca.d.a pelo Presidente da diretoria, 
pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou por um terço dos as
sociados do Instituto, com direito a voto. 

-segue-
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Parágrafo ilnico - As Assembléias Gerais Extraordinárias, convocit.d.a.a quando pre 

ciso, tratarão unicamente dos assuntos que constarem no edi= 
tal de convocação. 

Art. 5. - Compete à àsaembléia Geral, que 6 soberana em suas docisõos; 

a) elogor o consolhOJ 

b) determinar a dissolução do Instituto Cultura].. Parágrafo l!nico: 
A dissolução do Instituto Cultural e alienação do seu patrimbnio, 
a que se refere ao Art. 35 1 a6 poderão sor resolvidos com a pre
sença de três quartae partes dos associa.d.os o maioria do dois ter 
ços dos presentes. 

f..rt. 6. - A Assembl~ia dsliberará~com a presença da maioria, (metade me.is um) 
dos sócios com direito a voto, convocedos com antecedência do 10 dias, 
mediante àviso pala imprensa e na sóde social. Na segunda convocação 
feita com antecedência de quarenta o oito horas deliberará com qua.1-
quor n11mero de presentes. 

Art. 7• - Cada sócio poderá falar durante cinco minutos som prorrogaçõ.o o, no 
máxima, duas vezes aÔbre a mesma quea~ãa. 

• TITULO III • CONStLHO DELIBERATIVO 

• 

Art. a. - o Conaêlho Deliborativo compõe-ao do dez membros, inclusivo OG do 
Art. 9, eleitos os demais pala ~'issemblóia Geral. Nenhum diretor e.cu
mul~rd as funções com as de conaelhoiroa. 

Art. 9. - São membros natos do Conselho:· 

a) O Consul Geral Lmcricono cm São Paulo ou seu substituto legal; 

b) um professor de ~scol~ secundária ou superior local, eecolhido P.2. 
la ~'issembléia Geral do Insituto Cultural; 

e) o l1l timo presidente ·do Instituto Cul turaJ.. 

Lrt. 10.- O Conselho deliberará com os votos de dois ter9os da sous componen
tes n~ primeira, o com a maioria_ dos presentes na convocação seguin
te, feita com a anteCedência de uma hora • 

Art. 11.- O Conaolho reunir-se-à ordinàriamonta 2 vezes por ano, em dia prbvi,! 
menta designado, a extraordinàriamenta quando solicita.do pala presi
dente do' Instituto Cultural, ou por sei13 membros do Conselho, median 
te cartas protocolede.s cxpedidiis aos dama.is, contendo a ordem do diã 
da reunião. · 

Art. 12.- Ao Conselho competa2 

a) eleger o seu prosidonto e secrotdrio; 

b) oriontar a diretoria e determinar a aplicação doa f\Uldoa sooi~ia; 

e) deliberar anualmente aÔbre o orçamento do Instituto Cultural apre 
senta.do pela Diretoria, contendo justificativas das atividades pl!, 
nejadas; 

-segue-. 
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d) aprovar as conto.a do. diretoria; 

o) rever, quando solicitado por trinta sócioe no mínimo, o~ o.tos da 
diretoria., que DÕ.O produzirão Qfeito quando desaprovo.dos; 

f) conceder os títulos de sócios honorários e beneméritos; 

g) ologer a diretoria dentro do prazo do trinta dias a contarde suo. 
eleição, e dar a posse ~ mesma; 

h) eleger o Consêlho FiscalJ 

1) resolver sôbre os casos omissos nestGe Fatatutos; preencher as vo. 
gas que se Verificarem no próprio Conselho Deliberativo, perman'ã 
cendo os que forem indicados, dessa. forma, no exoroíoio do c~rgÕ 
atê a prõ:xima ~\.asembldia Ordinária; 

j} designar anualmente, membros para compôr a Comissõ.o de 
de Bolsistas. 

Solação 

k) Convocar Assembléias Gorais extraordinárias, observadas as diep.2, 
eições doe artigos 4; o 41 "caput" • 

.A.rt. lJ.- Os conselheiros terão mandato de 2 anos. 

;:rm.o rv • Drme>Rli 
Art. 14·- A Dirotoria ciloita polo Conselho Deliberativo, tord mande.to por dois 

anos. E constituida pelo presidente, pelo vice-prosidonte, socrotó.
rio geral, primeiro a&crotário, segundo secretdrio, o tosouroiro. 
Parágrafo 1'.nico:- F.m caso de vnga at6 um têrço doa sous componentes, 
a diretoria elegerá os substitutos que termina.rãa o mandato dos eub.2, 
ti tutos. 

Art. 15.- O ,Cargo de presidente serd exercido sempre que poss!vel por um só
cio fundador. 

Art. 16.- A diretoria reunir-se-~ uma voz por mês, ordinAriamento. 

Art. 17.- Compete A di~otoria1 

a} doterm.inar as medidas necessárias A boa realização doe objetivos 
sociais, nomeando se preciso um diretor do secreta."ria e demais 
funcionários romunorados; 

b) executar as resoluções das a.ssombl~ias gorais o as do Coneêlho 
Doli bornti vo; 

c) nutorizar o prosidento a convocar ordin~ria.monte a a.ase~bléia o 
o Coneolho Doliberativo; -. 

d) admitir e excluir sõcios; 

e) prever os cargos vagos no oorror do seu mandato, do acôrd.o com 
o disposto no pa.rágrCLfo 11nico do i\rt. 14. 

Art. 18.- A diretoria delibera por maioria 
reunião com monos de um terço do 

-segua-
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.'\rt. 19·~ Os a.tos d~ diretoria. e~o sujeitos ~ revisão d6 Conselho Dolibora.tivo. 

Art. 20.- llo presidenta compete: 

a) ropresenta.r o Instituto CulturiJ.l. e.tiva., pa.asiv31 judicial e extr!!, 
judicialmcnto; 

b) fazer convocri.ções po.ra. rouniõe·s extre.ordinârias 'por ca.rtas, im
prensa, ou outros meios; 

_e) presidir a.s reuniões de. diretoria.; 

d) e.ssina.r .tôda. o. correspondência. e conjunto.monte com o tesoureiro, 
as ordene do paga.conto, cheques, e qua.lquor título que importa 
am rosponsabilido.d.~ fina.ncoira.; · 

·a) delegar ao socretd.rio ou a.o diretor do secretaria oompotôncia pa 
ra e.ssina.r a. correspondência ordinária.-· 

f') autorize.r õ pega.manto de doap.ese.s do ·axpedicnte, rubricando con-
tas. o 

Art. 21.- Ao vice-preoidcnto compete o.uxilio.r o prosidonte o subetitu!-lo. 
Pará.grafo llnico:- Os dirotorca ne.s sua.e falta.a ··ou impodimcntos so
rão substituídos pcloe im~di~tos, na.ordem de sua procedência. 

Art. 22.- li.o Secretário gi:ira.l oompotc: 

a) oricnt.:u- o aorviço ~e secrotá.rin; 

b) a.tondor a.o expediente oxtêrno _do Instituto Cultura.lf 

o) elaborar o rol~t6rio anual n ser apresontod.o A ~ssembl6ia Oeral; 

d) eecreta.rinr a.a reuniões das a.ssomblôia.a gora.ia, redigindoae suo.a 
e t na. • 

Art. 23.- l\.o primeiro seo·ret.1r!o comp()te:· 

a.) orgo.niza.r e manter os registros e fichários necesa4riosi 

b) atEinder aos serviçoà. internos do Instituto Culturnl.. 

Art. 24·- .lo eegundo eocret-ário compota: 

a) auxiliar os serviços da. secrotaria.f 

b) secretariar.as reuniões dB diretoria redigindo eua.s a.ta.e. 

Art. 25!- ~o tesoureiro compota: 

a) arrecadar as contribuiÇões o demais renda.< 'l!cdia.nte ·.rociboJ 

b) apresentar em tôda.a na rouniõc:is dn dirotorio. expoaiÇã.o da situa.-
9ã.o fina.nceir.a;. 

e) pagar es conta.a o.utorizõdo.s f 

-seguEl-
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d) dopositi'J.r om banoos, ri.o <lrbitrio de. 'diretoria, os f'un.doft socilli.s, 
nõ.o podondo conservar em caixn por m::Us de 48. horCl!! quantia sup&-
tior a cinquont~ aru..ioiroe novOGJ ' 

e) eelar pelo· patrimônio. 
* 

TITULO V • CONSE!.l!O 'FISCAL 

Art. 26 ..... O Coneol.ho Fisc.:ü, aleito polo Conselho Delibore.tiVo, sord. composto 
-do trôe mombroa ef'i;:.tivos e tZ.ês suplontes 1 _estranhos a.o Conselho D.2, 
libel'ativo o a Diretoria, aando ôstos supleritG's_ substituido.e de.qua
les no. ordem estaboloeida. p

0

Gl·a prioridade da matr!oulci. 

Parágrafo 'dnioo1- O mo.nda.to do Consolho Fisoa.l á do dois llrios o t6lfl seu come
ço e tómino juntamanto o_o:::t o do presidanto d.B D1T1ftoria. .. 

'.: .. rt. 27•- J tunçaO do Consolho Fiscal Vorifié-a.r os balanços a.proaentados pela 
Diretoria. .. 

l>urnnto e verifioaç-âo dos bàl.Myoe, pode o Conselho Fiacal ao
liCita.r e.o presidente informações o diligênçins nooe1!11:~4riea a.o 
doaempen.ho do auú função • 

Pardgrlldo 20 _,O Conselho Fisca.l doverj opinar eôbre os baJ.o.nçoe dentro do 15 
dias conta.dób da da.ta. ec quo os rocober 1 entendondo-so'que. a 
fD.lta de prenuncie.monto nôete prazo signif10o. aprovayã.o doa me!. 
mos. 

Parágrafo 3' - O Consolho Fieo.al doverd. pa.ra. e.procia.r o 'o.provar oe bo.lonçoe reu 
ni~se du::i.s vozeB a.o ano, infol"Dlando à Dirotona:, ooin 15 dia.e ·de 
antece~_ônoio.; da.a datas doasa.e reuniões. 

TI!t'ULO VI • OO!ll'O SOCIAL 

J .. rt. 26 ...... O corpo social é constituido .pal&e soguintea cc.tegoria.e de e:6oioar 

a) tund~oros os que, como ttll so inaor.eVoram: at4 o momonto d.o rogis 
·tro dostos oata:tutos;~ 

b) eontribuintos os quo, cm n~eio ilirú'Í:ado, oomo tel' at1 ittserova
rMI I 

e) honorários os que, a ju:!fio da diretoria.a "a.d rofcmdm" do oonse
lho so tomaram carecedorea doàsa d1atiD9ão; 

d) bon&mér1toa oo quet a. ju:!zo do o<ntaalho ·e por proposta. da 41reto
ri:!l tiveram prestlldo serviços relovantee e.o .Instituto Culture.1;-

o). corre~poi113.eintes,- os que e:omo. ta.ia forC>m ~o~igncidoa pala Diretoria; 

t) ramidoe' os que, oontribuircm cem Q quota. do 24 menoBlidades, pa.g~ 
de umo. só V-0tt. 

Ãrt. _29.- Os sócios contribuirão1 

a) com uma ~enealidadc estipulada a.nua.lmonte pela diretoria o ~pro
va.da polo Conselho Doliborativo. 

-segue-
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~rt. 30.- Os sócios· bonorArioe, benomõritoe, corrospondcntes o remidos ostão 
isentos de contribuições. 

~rt. 31.- São devores dos sócios: 

a.) contribuir com o.a e.nuidedos; 

b) oco.tar as doliboraçõos do._ diretoria., conselho e assombl~ia. gero.J.; 

e) promover a solidariodade antro os aesociEJ.dos1 

d) envido.r todos os sous esforços em prõl dos objetivos sociais' 

e) exorcor os cargos que lhos forem confiados; 

f) cumprir fi~lmente os sstatutos. 

Art. 32.- São direitos dos sócios: 

a) frequentar a sôde do Instituto Cultural no horârio do oxpedien
tC a· participar das fosta.a e reuniões promovidas pslo Instituto 
para os sõcioe, ·bam como de outras a.tividadoe promovidrui por Ol!, 
tras instituições nos salões do ICBnJ. 

b) propor a admissão do novos sócios; 

c) solicitar por oscrito, ~Diretoria, providências para as irregu
laridEJ.dos que notar nos diforontos ramos do serviços e ativida
das, aSsim como propor ~edidas que julgar praveitosQ.S para o In.!!, 
titutoi 

d) votar o sor voto.do, dosdo que preencha na condições exigida.a pe
los Estatutos; 

e) tomar parto om quaisquer Ji.ssemblóia.a, propondo e discutindo os 
a.asuntos a eles submetidos. 

Párágrafo ilnico1- O exorcicio de qualquer cargos ou funções, direta ou indire 
t8l!'Jcnte remunerados pelo ICBEU, suspende .durante sua VigÔn= 
eia, para os membros elogiveis, o direito de sor votado • 

A.rt. 33.- O sócio sõ poderá gozar a plenitude da sous direitos quando 
com a Tesouraria. 

TITULO VII • Pln'RIMÕNIO 

quito 

Art. 34·- O patrimônio do Instituto Cultural ser4 constituido palas contribu! 
ções dos associados, donativos e por todos oe bens móvOis e imóveis 
adquiridos· por compra· ou doação. 

~rt. 35·- Só com aprovação da Assemblôia Geral, pod~rá o Instituto Cultural e.d 
quirir por compra e dispor de sous bens imóveis. 

Parágrafo ilnico:- Em caso de ortinção a que se rofore o artigo 5 letra b) o 
patrimônio do Instituto Cultural será revertido~ entida
des .lssistonciais e Benoficentee aesta cidEJ.do. 

-segue-
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TITULO VIII • DISPOS!ÇOES ClJi.R..l!§. 

..i.rt. 36.- Os sócios não rásVondem, nem coamo sub$idi~rili.monto, palas obrigações 
acciru.s. 

}..rt. 31·- O sistema do voto 6 sccroio. 

Art. J8.- o Instituto Cultural não tor4 duração determinada • 

.. '!.rt. 39.- A Diretorio. do:libora.rá sÔb:re o diatintivo, e!libloma.e e diplomM do 
Insti~uto Cultural, cssim como rosolverd oa casos oaissoe • 

.oi..rt. 40.- O procnchimcnt·o dei.s v2gc..a de eócioa funda.d.orce aerd foi to polos at5-
cioa remidos_ e contribuintoa n~ ordom cronol6gioa do inscrição. 

Art. 41.- 11.s roformo.s ou modifíca.çôea totais ou mosmo pro.reia.ia dos presentes 
ostatutoa devem ser pr~vici.;nento submotido.a ao Conselho Doliborativo, 
quo decidirá. sôbre a convoço.çõ.o dÓ Aaaomblói:i Gernl Brtra.ordin4ria., 
espocinlmonte par~ aôbre olr..s roaalvor. 

Pa.:rágraf'o lD - Tem o Conselho Do:libor:ltivo um p:ro.zo de 30 (trinta.) dia.e P·:'.'>rc. 
oasa docia3o o findo êsse prnzo cs interoaso.doe podarão promo
vor A ccnvoco.ção, observado o disposto no ~rt. 4ª• 

Pe.r!!gra.fo 2G - No cD.So dÔsto c.rtigo1 ~convocação dovcrã sor foita com.trinta. 
(30} dias do antcocdcncia, observado o disposto no art. 41. 

Pc:.r~raro 3~ - Com a ccnvoccçõ.o tom do $Or rcmotidos e. todos os s6oioe, oxom-
pl~ros do projeto do roforr.:o. ost~tut~r1e proposto. 

Parágrafo 4g - Têm os sócios quinze (15) dies p~rn oncnminhnr o.o Consalho Dc
libo:r~tivo, por escrito e.a emendes quo quizerom propor. 

Pnrdgrâfo 50 - ~ ..iaaemblôin.Gorc.l Extrnordin~:ric para os fins provistoa nôstc 
artigo sõ poder~ ser realizada. com e. maioria absoluta doa só
cios proeentoa o o. erprova.çã.o de qun.J.quer modific&ção total ou 
p~rcial sô sei ofot!.vJ,::S so a.provado. po:r 2/3 dos a6cioe presen. 
toa. 

• 

árt. 42.-.:.. prin;:oira Diratorto. oloita na. l .. ssomblóia Gera.! de constituição e.xe!. 
cerá o scu,mt:i.ndatot ainda. que oxpirndo o prnzo n qug se refere o ar 
tigo 14, e.tij que os presentes estatutos sejam registre.dos. 

EJlTATUTOS !lEGISTllADA NO OA!l.TOlllO DA la.CRIRC. Elll 10/6/68 
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CAMIRA MUHICIPIL DE BAURU 

EXPEDIENTE ...................................................... . 

==-PARECE::< .DO REL;\TOR:-

Objetiva o projeto de loi de autoria do vereador >Ucnso 
Campoi Padilha declara; de '1.télídaüe pública o Instituto-

-4t Brasil-Estados Uni1oe de nossa cidade, que é uma entidade
cul tui.•al e que desenvolve um trabalho para aproximar cada
vez mais o Brasil e Estados Unidos.Portanto sou pela lega
lidade e ap:::ovação. 

Em 09/raaio/1969 

' SILV,\110 CALDAS NAVARRO 

Relator 

• 
toria do nobre 

Inexiste ilegalidade no ProJeto de Lei de au
edÍl Alonso Campoi Padil.ha. 

ta é de rara 

Sala 

1 

Seu oportunismo em apreoentar ~ projeto 
felicidade e digno doa maiores elogios. 

Pela legalidade. 

"Antonio Cin~l2/5/1969 =- .. ~ 
WANDERL&Y JOSE FRANCISCO 

Re'Visor 

em .Pª.!:!. 



.-Examinando o presente processo, em sua reun1ao 

ordinária de hoje. a Comissão de Justiça, Legislação e Re
dação, opina pela sua legalidade e aprovação. 

Sala "J\ntoniocC1ntràrJurii'or", em 15/5/1969 

@~~~ 
OSi.JAR •POLIDO 

Presidente 

Z1 ~ . "'.k:::? 
SILVANG. ~~AVARRO , 

CY~J' FERRAZ DF UIAR. 

AO PLENÁRIO 
EM ,/ '; DISCUSSÃO 

Em../~- .. /.±!:_. 

• 
• 

• 

• 

i 
1 

1 
" 

" 1. 
:J 



• 

• 

• 
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CAMDRI MUllCIPDL DE BIURU 

EXPEDIENTE_ ..................... --····-·······················-··· .. •· 

===APROVlJX! E1! PClilJEIJLI. DISOUSS'.iiO O PROJETO 

DE LEI CO:r'TXNTE DE PLS. Elé SESSÃO O'l.CI!T;\.: 

RIA REALIZADA lll.! 19/J.!,\I0/1969. 
?.--....._ 20/maio/1969 

I 

===IllCLUA=SE O PRESENTE PROCESSO llA P1\UT1\ 

ros TRABAL!lDS ],\ P!WXIMA SESSÃO PLENARI,\= 

A!ITI.! ,.:u~ SER SUUv!ETiw ;\ SEGUl!DA DISCUSS:ll:l 
• ,69 • 

===!PROVADO EM5l~UNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE= 
LEI CONSTANTE DE e'LS. EM SESSÃO ORDINARIA REA 
LIZADA EM 22/MAI0/1969, 
sz::e-tar ... , 23/maio/1969 

~" ·~T;,~L,...L~I~. ~. ~~-
Diretor 

PRESIDENTE DA 

Diretor da Secretaria 

==El!CAMI!íll.li=SE AO SR)' CHgFE DO EXECUTIVO 

O RESPECTIVO AUTOGRAFO PARA OS DEVIDOS = 

Presidente 
PROVIDENCIADO 
OF f,J./ /00 

EM_<;J 11· <J', /Y{_JF 



.. 

Câmara 1flunicípaL 
Edtado de Ódo ~aulo 

.. " .. * 

PK.100/1/69 
Bauru, 23 de maio de 1 969 

Ex.mo. sr. 
Dr. Alcidee Fr anciscato 
DD. Pr efeito ~ililnicipal 
N e e t a 

Senhor J>refeito1-

~""' 

I 

d e 1\~yr u 

tf A 

/~"'"'~ 
Passo às 1~~d~ ~ane~ ao presente, 

o autÓg?"t\.f'o na 1.381 1 r:é'.f~~~~a p o o de lei que de

cla.ra de utilidad~\ ' ~· ~~~itu Cultu.'t'al Draail - !e 
tacloa Unidoe 9 apr ~,~ ~ Câmara em sessão ordinária 

ontem real;/~"" '""' / < CORD~~AÇtlES, -< 

""' ""'~" ç "/ ~Rfil~GEL 

c/anéxo 
/ETM.-

Presidente 



r 

Câmara~ 1flunicípaL 
teJiado de Óão rpaulo 

.. * ** 

- AUTÕGRAFO NR l.381 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU', Estado de São Pau
lo, usando de sua,s atribuições, D e c r e t as-

Artigo 12 - Pica consideradl de utilidade pública, pela sua fi
nalidade cultural e educacional, o INSTITUTO CULTU
RAL BRASIL - ESTADOS UNIDOS, desta cidade. 

Artigo 2G sua publicaçãà. 

Sala 



t 

u:r N • 1 n1 01; 
li DE Jl NHO DE 1M4J!l 

PUBLICADA NO 
{JIJt-'te v . "'-o 
/' ' "~" 

ti• dcdan de 11Ulidack p11bU 
ra e lmltlt.t- <Alhrat llruil 
t ' ':.acloi. t;ailln *-'a t''4Ude. 

J>r. Al.GIDES FftA!'<ICJSC,\ . 
TO. Pre feito Munir;,>al d,· 
&.uru, Estado de S~ Pnulo. 
1~ ~abl'r que a Oima~& Muni· 
t•lp.11 nprovou e ~le <1anr1ona e 
µr<1mul" n Sf'CUint,· lel: . 
• Art lgo 1.o - Fica wu~al!"IJ· 
<t~ d1> u111idaâc públlc~. pel.i 
Ml ll t1 nal:d,.de cultural 1• ltdu 
ral·•orrnl o INSTITUTO CUL 
T URAL BRASIL • F.8TADO"l 
t':-:IDOS ch-&a < "l:ldr 

Arr:lfO 2.o - Est.i lei entrai 11 
f'm vl~t Ili\ data de '-UI! pn
l'>llcuçib 

11a111 u. 6 de Jllllho d1• 1 'lh'I 
Dr . .\LCIDES t"Kl\"11( .lti( \ · 

TO - Prd•ito l\Ju.nic1p:.al 
R~1:is tra~lo n:;i. Dln·tnt l,1 cio 

F iq>ed\cntl•. 1i.a m..:Mlla d.1t.1 
MARIA JOSE' MAZZIN! 

n1rctora do E!lpedJ"1te 

1~.~í)Rlo jj;; 
,41l ? ?r-·-- ./ __ / __ __ (_ 



r 

, 

º9lraúia ~ 9~ntéf'tt:o ~ ~H~Í/t 
Estado de São Paulo 

-- o-

J, .. ,I .!º .. lfAO,. [I r 5 · ·•· lJ:1~Pf! r,Q U9 
_.ltt de"l~r• d f N:tl l l4'ld• x~Út li r a ·O lnstituto 
'ultnral ~r&~tl··ntad~a 1nl~oa ~•t• ~ldq~ .... 

~r • -:.r.· I,, C! ..... , à r r f 1 to '· untr ip11 ~• 
auru., .. , 1tado d• i:e ~ 4ulor ta.: •at "r ... ue • a!!lara '1t:r1~1p•l. erro

You • •l• eane!ona e "1'0'!!tL..ttl ft 1e vut.,,•4 1•1• 

r'if"9 <·on1f.d"r.ado dt. u• ll tded• 9"\!\. l 1r•' n .. 1. ... 
~uo rtf\lllld•d• u~•ur•l ~ t~u ~a c l ~ral, ô r~r.~1 
-· t S! l - 5&':°' '1:)0 1".' _.-.. '."" ... , dr1ta ~t~ 
e.9. 

• r,t, lel •ntrara ·~ •1r.or r.• d~t, ~~ •u• ~u~li 
·C·~·O• 


